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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO DE LICITAÇÃO
COMUNICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017-CEL/NLIC/SEDUC
PROCESSO Nº 1004461/2016-SIIG

A Secretaria de Estado de Educação / SEDUC, através da 
Comissão Especial de Licitação, comunica aos interessados na 
Tomada de Preços nº 002/2017- /NLIC/SEDUC, que declara a 
empresa CHR EDIFICAÇÕES LTDA–EPP, INABILITADA, por ferir o 
item 6.2.5.3 do edital.
Em tempo fi ca desde já concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para, a manifestação desta empresa sobre a decisão de 
inabilitação da mesma, nos molde do art. 109 do parágrafo IV 
da lei 8.666/93.
Belém, 27 de junho de 2017
Comissão Especial de Licitação

Protocolo: 196423
EDITAL DE  INDICIAÇÃO E CITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
constituída nos termos da PORTARIA Nº 094/2017-GAB/PAD de 
27/01/2017, publicada no DOE Edição nº 33.305 de 01/02/2017  
Prorrogado pela Portaria n: 215/2017 de 02/05/2017 e DOE 
n:33.367 de 01/05/2017, CONVOCO na forma do art. 219, 
Paragrafo único da Lei nº 5.810/1994-RJU, o servidor Reinaldo 
Rodrigues da Silva, mat.: nº 57212558/1, que achando-se 
em local incerto e não sabido, deve apresentar-se perante 
a Comissão, que está sediada do Núcleo de Disciplina e Ética/
SEDUC, 2º piso  sede da Secretaria de Estado de Educação, na 
Rodovia Augusto Montenegro, Km 10 s/n, Distrito de Icoaraci/
Belém/Pará.
Considere o servidor  INDICIADO em razão das imputações 
contidas no Processo nº 102348/2016-PAD: 094/2017 do 
servidor Reinaldo Rodrigues da Silva, mat. nº 57212558/1, pelo 
cometimento em tese, de falta funcional constante de abandono 
de cargo, conforme o previsto nos Art. 177, I e IV; 178, IV e 190 
II, § 2º da Lei: 5.810/94, por ter se afastado  indevidamente 
sem Ato legal “em tese” da EEFM. Jarbas Passarinho-Município 
de Belém/PA, desde o dia 31/03/2016, sendo garantido o direito 
da ampla defesa e do contraditório.
Fica ainda o servidor INDICIADO E CITADO pelo presente Edital, 
para apresentar sua Defesa Escrita no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir desta publicação e, se não comparecer será considerado 
REVEL, prosseguindo os trabalhos da presente Comissão.e 
acompanhar de sua Defensora Dativa
Gisele Chaves Penner
       Presidente
Maria do Socorro Rodrigues Fonotura
1º Membro
Maria do Carmo Farias da Silva
2º Membro/Secretária

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
constituída nos termos da PORTARIA Nº 265/2015-GAB/
PAD de 24/09/2015, publicada no DOE Edição nº 33.981 de 
29/09/2015,Prorrogado através da Portaria 441/2015-GAB/
PAD de 30/11/2015, publicada no DOE Edição nº  33.025 de 
03/12/2015, Sobrestado através da PORTARIA Nº 57/2016-
GAB/PAD de 05/02/2016, publicada no  DOE Edição nº 33.065 
de 11/02/2016, Errata, na PORTARIA Nº 57/2016, onde se 
lê: 05/02/2016, se lê 28/01/2016,  Dessobrestado através da  
PORTARIA Nº 47/2017-GAB/PAD de 16/01/2017, publicada 
no DOE Edição nº 33.294 de 18/01/2017, Redesignado pela 
PORTARIA Nº 49/2017-GAB/PAD de 16/01/2017, publicada 
no DOE Edição nº 33.294 de 18/01/2017, Redesignado pela 
PORTARIA Nº 181/2017--GAB/PAD de 08/03/2017, Publicada no 
DOE Edição nº 33.332 de 14/03/2017, CONVOCO na forma do 
Art. 219, único da § 2º da Lei nº. 5.810/1994-RJU, o  servidor  
ADRIANO COUTINHO DE CARVALHO, mat. nº 57210311/1, 
que achando-se em local incerto e não sabido, deve 
apresentar-se perante a Comissão, que está sediada no Núcleo 
de Disciplina e Ética/SEDUC, 2º piso sede da Secretaria de 
Estado de Educação, localizada na Rodovia Augusto Montenegro, 
Km 10, s/n, Distrito de Icoaraci/Belém/PA.
Considere o servidor INDICIADO E CITADO em razão das 
imputações contidas no Processo nº 524351/2012-PAD: 
265/2015 do servidor Sr. ADRIANO COUTINHO DE CARVALHO, 
pelo cometimento em tese, de falta funcional de abandono de 
Cargo conforme o previsto nos art. 178, IV, e 190 II, § 2º da 
Lei n:  5.810/94, sendo garantido o direito da ampla defesa e 
do contraditório.
Fica ainda o servidor CONVOCADO pelo presente Edital, para 
apresentar Defesa Escrita no prazo de 15(quinze) dias, a 
partir desta publicação, considerando o não comparecimento 
na CONVOCAÇÃO POR EDITAL, tendo sido publicado no Diário 
Ofi cial nº. 33.388 de 05/06/2017 e, se não comparecer será 
dado prosseguimento aos trabalhos da presente Comissão 
com  acompanhamento de um   Defensor Dativo, o qual será 
designado pela autoridade instauradora, com objetivo garantir o 

direito de ampla defesa e do contraditório do servidor ADRIANO 
COUTINHO DE CARVALHO, mat. nº 57210311/1
Joanilce Carneiro Pereira
Presidente da Comissão
Raimundo do Socorro Machado Mota
Membro/Secretária
Celia Regina Souza da Cruz
Membro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
constituída nos termos da PORTARIA Nº 586/2016 de 
04/11/2016, publicada no DOE Edição nº 33.246 de 08/11/2016-
GAB/PAD,  CONVOCO na forma do Art. 219, único da § 2º da 
Lei nº. 5.810/1994-RJU, a  servidora IARA APARECIDA DOS 
SANTOS, matatricula nº  282553/1; que achando-se em local 
incerto e não sabido, deve apresentar-se perante a Comissão 
para ser NOTIFICADA, do processo nº 518140/2012 e  anexo 
518137/2012, 518129/2012, 506204/2012 e os demais  fatos 
conexos. A Comissão está sediada no Núcleo de Disciplina e Ètica/
SEDUC, 2º piso sede da Secretaria de Estado de Educação, na 
Rodovia Augusto Montenegro, Km 10, s/n, Distrito de Icoaraci/
Belém/PA.
Considere a servidora NOTIFICADA em razão das imputações 
contidas no Processo nº 518140/2012 e anexos  518137/2012, 
518129/2012, 506204/2012, pelo cometimento de 
transgressões,em tese, tipifi cada nos  Art.  178, IV, e  190 II, § 
2º da Lei  Estadual 5.810/94, sendo garantido o direito da ampla 
defesa e do contraditório.
Fica ainda a servidora CONVOCADA pelo presente Edital, para 
apresentar no prazo de 10 (dez)dias, a partir desta publicação.
Raimunda do Socorro Machado Mota
Presidente

Protocolo: 196436
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

COMUNICAÇÃO
A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, através da 
Comissão Especial de Licitação comunica aos interessados nas 
Concorrências Públicas a Retirada nos editais a Escrituração 
Contábil Digital – ECD enviada ao Sistema Público de Escrituração 
Digital, SPED, conforme relato abaixo:
COMUNICADO: RETIRAR DOS EDITAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2017 - EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONCLUSÃO DA ETPP – ESCOLA DE TRABALHO E 
PRODUÇÃO DO PARÁ, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 

DE BREVES – PA.

Retirar o subitem 6.3.4.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
003/2017 - EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONCLUSÃO DA ETPP – ESCOLA DE TRABALHO E 
PRODUÇÃO DO PARÁ, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 

DE BARCARENA – PA.

Retirar o subitem 6.3.5.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
005/2017 - EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONCLUSÃO DA ETPP – ESCOLA DE TRABALHO E 
PRODUÇÃO DO PARÁ, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 

DE PARAUAPEBAS

Retirar o subitem 6.3.4.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
006/2017 - EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONCLUSÃO DA ETPP – ESCOLA DE TRABALHO E 
PRODUÇÃO DO PARÁ, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 

DE TOMÉ-AÇÚ – PA.

Retirar o subitem 6.3.4.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
011/2017 - REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO 

DA EEEFM LUIZ NUNES DIREITO, NO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA-PA

Retirar o subitem 6.3.4.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 012/2017 - EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DO MURO E IMPLANTAÇÃO DE 
POSTES NA ÁREA EXTERNA DA EEEFM JUSCELINO 

KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, NO MUNICÍPIO DE 
MARITUBA-PA

Retirar o subitem 6.3.5.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
013/2017 - EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONCLUSÃO DA ETPP – ESCOLA DE TRABALHO E 
PRODUÇÃO DO PARÁ, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 

DE TUCURUÍ – PA.

Retirar o subitem 6.3.4.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED

Mantendo-se inalterado os demais itens do edital, inclusive a 
data de abertura do certame.
Maiores informações no Núcleo de Licitação - NLIC através fone 
- fax: 0xx-(91)3201-5195 / 3201-5096 ou pelo e-mail: seduc.
nlic@gmail.com
Belém, 27 de junho de 2017
Lívia Donza Barroso
Presidente Comissão Especial de Licitação

Protocolo: 196217
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

COMUNICAÇÃO
A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, através da 
Comissão Especial de Licitação comunica aos interessados nas 
Tomadas de Preços a Retirada nos editais a Escrituração Contábil 
Digital – ECD enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, 
SPED, conforme relato abaixo:
COMUNICADO: RETIRAR DOS EDITAIS

TOMADA DE PREÇO Nº 
006/2017 – EXECUÇÕES DE SERVIÇOS 

EMERGENCIAIS NA EEEFM PROF OLIVEIRA BRITO, no 
Município de Capanema.

Retirar o subitem 6.3.5.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED

TOMADA DE PREÇO Nº 
007/2017 - EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA NA EEEFM CÔNEGO CALADO, NO 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ AÇÚ

Retirar o subitem 6.2.5.5 As empresas que 
adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada 

ao Sistema Público de Escrituração Digital, SPED, 
deverão apresentar as demonstrações contábeis, 
os termos de abertura e encerramento e o recibo 
de entrega de livro digital emitidos pelo Sistema 

Validador do SPED

Mantendo-se inalterado os demais itens do edital, inclusive a 
data de abertura do certame.
Maiores informações no Núcleo de Licitação - NLIC através fone 
- fax: 0xx-(91)3201-5195 / 3201-5096 ou pelo e-mail: seduc.
nlic@gmail.com
Belém, 27 de junho de 2017
Lívia Donza Barroso
Presidente Comissão Especial de Licitação

Protocolo: 196234
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 026/2017 – SAGEP/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das 
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei nº 8.096 de 
01/01/2015 e,
Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 249/2011 e 
nº 1338/2015, em observância aos Art. 32 a 34 da Lei 5810/94-
RJU/Pa., e no Art. 41 §4º da Constituição Federal;
Considerando ainda o Parecer Conclusivo da Comissão Especial 
de Avaliação de Desempenho – CESAD, instituída pela SEDUC;
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempenho, 
que considerou aprovados no estágio probatório os servidores 
abaixo relacionados, reconhecendo-os aptos para o exercício do 
cargo de provimento efetivo para o qual foram nomeados ̣:

SERVIDOR DATA DE 
EXERCÍCIO MATRÍCULA

UNIDADE
ADMINIS-
TRATIVA

CARGO CONCEITO

LEILA CRISTINA 
CARVALHO GARCIA 11/05/11 58897244-1 USE 02

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 

CLASSE I
EXCELENTE

ANA CARLA DOS 
SANTOS TEIXEIRA 26/04/11 5761050-2 USE 03

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 

CLASSE II
EXCELENTE

HÉLIO SERRÃO 
PIMENTEL 12/07/11 8061991-1 USE 03 ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO EXCELENTE

EDNA CARVALHO DE 
CASTRO 11/08/11 5891783-1 USE 03 ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO EXCELENTE


